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ZENGOLDÁBIL

DECRETO   N.º 4.677  DE  29  DE  NOVEMBRO  DE    2016. 
 

 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 67.400,60   (Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos Reais e Sessenta Centavos). 
 
FONTE = 034  R$    67.400,60   (SUS – Epidemiologia e Controle de Doenças) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.034– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             67.400,60    

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.305.4033.2051 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.034 – Material de Consumo R$             67.400,60    

 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes,  29    de   novembro     de    2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

DECRETO  Nº  4675 DE    29  DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

 
APROVA O ATO COLETIVO DE 

ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, NA FORMA 

DA LEI 1.520 DE 23/09/2008 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a legislação em vigor, 
 
 
CONSIDERANDO os trabalhos da Comissão de Desenvolvimento Funcional; 
 
 
CONSIDERANDO o Relatório Final dos trabalhos da referida Comissão constante do processo 
administrativo nº 5.436/2016; 
 
 
CONSIDERANDO que todas as normas estabelecidas para o enquadramento previsto na Lei 1.520 
foram observadas, constituindo-se o trabalho da Comissão nas ações de avaliação, consolidação de 
informações, cálculos bem como previsão legal de inclusão em Folha de Pagamento a partir da análise de 
impacto no orçamento municipal; 
 
 
CONSIDERANDO que a Comissão designada adotou todos os procedimentos da legislação em vigor e 
em especial o disposto no inciso III do art. 43 quanto à verificação de situações com proposta de solução 
para situações de conflito funcional e, neste sentido cuidou de autorizar a progressão dos servidores de 
acordo com a situação fática de seu tempo de serviço em relação à letra/faixa correspondente ajustando, 
desta forma, o equilíbrio funcional, orçamentário e financeiro; 
 
CONSIDERANDO que o enquadramento constitui quadro imprescindível para a implementação do 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes garantindo aos 
servidores municipais a valorização do serviço público e o incentivo ao aprimoramento do 
desenvolvimento funcional para eficiente atendimento aos cidadãos; 
 
 
D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º) – Fica aprovado o ATO COLETIVO DE ENQUADRAMENTO dos servidores públicos 
municipais da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, de acordo com o Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º) – O ATO COLETIVO DE ENQUADRAMENTO foi elaborado a partir das normas contidas na 
LEI Nº 1.520, de 20/09/08, do Município de Paty do Alferes, através da COMISSÃO designada, 
constante do processo administrativo nº 5.436/2016. 

 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Art. 3º) – Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através da DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, promover os registros no sistema de cadastro informatizado, folha de 
pagamento, assentamentos funcionais referentes ao enquadramento aprovado, por cada servidor constante 
do Anexo Único devendo o pagamento do novo vencimento ser incluído na folha de pagamento do mês 
de novembro do presente exercício. 
 
Art. 4º) – O enquadramento de que trata o presente Decreto foi elaborado com base na apuração do tempo 
de serviço, constante dos assentamentos funcionais na forma do que dispõe a Lei Municipal 1.519/08 – 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes, considerando a data de encerramento 
em 30/06/2015. 
 
Art. 5º) – Ao servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em desacordo com as normas 
desta Resolução poderá, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste Decreto, contendo 
a Lista Nominal do Ato Coletivo de Enquadramento, dirigir ao Prefeito Municipal de Paty do Alferes, 
petição de revisão do mesmo, devidamente fundamentada e protocolada, devendo tal processo seguir o 
rito previsto na Lei 1.520/2008, de 23/09/2008, de acordo com o art. 71. 
 
Art. 6º) – As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 7º) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2016. 
 

 
Paty do Alferes, em  29  de novembro de 2016. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 4676  DE  29  DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o FERIADO DO DIA 08 DE DEZEMBRO, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO; 
 
 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
 
Art. 1º – Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais o dia 09 de dezembro do ano em curso. 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
essenciais. 
  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 
 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL  Nº 038/2016 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a convocação para o ato de investidura no serviço público da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, dos candidatos abaixo relacionados: 

 
INSCRIÇÃO NOME CARGO 

60.535-2 ROBERTA BARBOSA DA SILVA PSICÓLOGO 

 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 02 de dezembro de 2016, às 10 horas, na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião 
de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 

 
 
      

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

EDITAL Nº 039/2016 - SMA 
 
 
O Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados Diário 
Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, publicado no 
Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
CONVOCA a candidata relacionada, para se apresentar na forma indicada, na sede da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, 
Centro – Paty do Alferes – RJ. 
 
INSC. Nº NOME CARGO 

345-0 LETÍCIA LOPES DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE - CENTRO 

  
 
A candidata deveráse apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas – Divisão de Recursos Humanos, no horário das 12:30 às 17 horas, 
para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 06 de dezembro 
de 2016. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço de 
perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva perda 
da vaga. 
 

Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 
 

      
PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 

Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.°061/2016, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2821/2016, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE ARTESANTO E ESCRITORIO, para atender 

ao CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL), PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

COMPRA 0124/2016 

·  SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, COM OS ITENS 33, 40, 

45, 46, 48, 49, 50, 55, 72, 77, 99, 100, 101, 102, 103 E 104, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 3.543,30 (TRES MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E TRES REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

 

· ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754, COM OS ITENS 01 

AO 32, 34, 36 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 47, 52, 53, 54, 56 AO 71, 73 

AO 76, 78 AO 98 E 105 AO 114, NO VALOR TOTAL DE R$ 55.827,50 

(CINQUENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 

 

· MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME, COM OS ITENS 35 E 

51, NO VALOR TOTAL DE R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS 

REAIS). 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA: R$ 67.170,80 (SESSENTA E SETE MIL 

CENTO E SETENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 

       COMPRA 0589/2016 

· S. JORGE C. MONTEIRO ME, COM OS ITENS 03, 04, 06, 07, 08, 09, 

13, 14, 15, 16, 19, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 34, 35, 38, 40, 42, 

43, 44, 45, 47, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 74, 75, 76, 

77, 79 AO 85, 87, 88, 89, 90, 91 E 92, NO VALOR TOTAL DE R$ 

27.583,00 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRES 

REAIS). 
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· SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA, COM OS ITENS 01, 

05, 17, 21, 22, 23, 36, 37, 39, 41, 49, 50, 61, 62, 86, 94 E 95, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 41.923,90 (QUARENTA E UM MIL 

NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 

· ELIEL MARINHO DE OLIVEIRA 09709284754, COM OS ITENS 

46, 69, 71, 72, 73, 78 E 97, NO VALOR TOTAL DE R$ 160,10 

(CENTO E SESSENTA REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 

· MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME, COM OS ITENS 02, 

10, 11, 12, 18, 20, 24, 29, 33, 48, 55, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 93, 

96 E 98, NO VALOR TOTAL DE R$ 50.895,50 (CINQUENTA MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 
VALOR TOTAL DA COMPRA: R$ 120.562,50 (CENTO E VINTE MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 187.733,30 (CENTO E OITENTA E 

SETE MIL SETECENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA 

CENTAVOS). 

 

 

Paty do Alferes, 28 de novembro de 2016. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 027 / 2016 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido, LIDIANE PEREIRA DOS SANTOS, 
Matrícula nº 212/02, do cargo de Assessora de Controle Interno, integrante 
do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 30 de novembro de 2016. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 

 

 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 028  / 2016 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  LIDIANE PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 
226/02, para exercer o cargo de ASSESSORA DE CONTROLE 
INTERNO - DAL 2 IV - 20% (vinte por cento) integrante do Quadro de 
Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 01 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 

 

 
 

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR 
Presidente 

PORTARIA N.º 487 /2016 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 
995/02 e ROGÉRIO BATISTA GUIMARÃES, matrícula nº 642/02, com 
observância da legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no âmbito da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, na prestação de serviços constantes 
do Pregão Presencial nº 060/2016, que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de retífica de motor com troca de peças, 
para o veículo Ford cargo 1519 B, placa KOW 3478, de acordo com o Processo 
nº 5933/2016. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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